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PARECER

DO RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei de número 94/2023, de autoria do Prefeito Municipal Miguel

Lopes Cardoso Junior, que “Dispõe sobre a Reformulação do Conselho de Defesa do Patrimônio

Histórico e Artístico de Tatuí - CONDEPHAT”.

DA FUNDAMENTAÇÃO

Houve parecer favorável ao trâmite do projeto de lei 94/2023, do Poder Executivo,

conforme parecer opinativo exarado pelo Procurador Legislativo, Dr. Raphael Salas Martins.

Quanto aos aspectos redacionais, identificamos a necessidade de adequação redacional,

conforme segue:

An. 3º -(...)

VIl — 01 (um) representante indicado pela Faculdade de Tecnologia de

Tatuí “Prof. Wilson Roberto Ribeiro de Camargo” — FATEC TATUÍ;

DA CONCLUSÃO

considerando o teor do projeto de lei ora em discussão, pautados na fundamentação deste

parecer, nada detectamos de irregularidade no que compete a esta comissão e que possa vir a

ser impeditivo à sua normal tramitação nesta Casa de Leis.

Eis o nosso parecer.

Tatuí-SP, 05 de Fevereiro de 2024.
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Presidente Membro
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“Tatuí: Cidade Ternura — Capitalda Música”


